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NOMEIA GESTORES DA PARCERIA DO TERMO 

DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  legais, nos 

termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, inciso III, do art. 8° da Lei 

Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e; 

 

Considerando o Memorando n° 17.147/2025 desta Prefeitura; 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1° Nomear gestores da parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE, conforme segue: 

Ana Karolina Barros Cabrera;  

Sissi Beatriz e Silva; 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 1° de outubro de 2025. 

 

  Art. 3° Revogar disposições anteriores contrárias a esta portaria. 

   

Capão da Canoa, 04 de novembro de 2025. 

 
Registre-se, publique-se.  

 
 VALDOMIRO NOVASKI 

  Prefeito Municipal  
 
  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                             Procurador Geral 
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